
ESTADO DE SERGIPE 
PODER EXECUTIVO 

MUNICÍPIO DE ITAPORANGA D’AJUDA

LE I  N °  8 0 9 / 2 0 2 3

DE 10  DE JULHO DE 2 0 2 3

"Cr ia  no â m b i to  m un ic ipa l  o P rograma de 

Com bate  e Prevenção ao Su ic íd io  de Jovens e 

Ado lescen tes  nas Escolas Públ icas do 

Munic íp io  de I t a p o ra n g a  D 'A ju d a . "

O P R E F E IT O  DO M U N I C Í P I O  DE IT A P O R A N G A  D'  AJUDA,  

ESTADO DE S E R G IP E ,  no uso das suas a t r ib u iç õ e s  lega is :

Faço saber  que a Câmara Munic ipa l  de I ta p o ra n g a  D' A juda ,  

Estado de Serg ipe ,  ap rovou  e eu Pre fe i to  Munic ipa l  sanc iono  a segu in te  

L e i :

A r t .  I o . Fica au to r iza d a  a i n s t i t u i r  o Programa de C om bate  e 

Prevenção ao Su ic íd io  de Jovens e Ado lescen tes  nas Escolas Públ icas do 

m un ic íp io  de I t a p o ra n g a  D 'A ju d a /S e .

A r t .  2 o. 0  p ro g ra m a  que t ra ta  o a r t ig o  a n te r io r  tem  como 

o b je t i v o  p ro m o v e r  ca m pa n h as  com p ro f iss io n a is  ca pac i tados  nas esco las 

com a f in a l id a d e  de o r ie n ta r  os c idadãos a id e n t i f i c a r  os p r im e i ro s  

s in to m a s  que possam co n d u z i r  ao su ic íd io  e n t re  j o v e n s  e ado lescen tes .

A rt .  3 o. O re fe r id o  p ro g ra m a  poderá  c o n ta r  com as seg u in te s  

in ic ia t iv a s ,  sem p re ju ízos  de o u t ra s  que ve n ha m  a ser d e sen vo lv id a s :

I -  rea l ização  de pa le s t ra s ,  d iscussões, rodas e eve n tos  com 

espec ia l is tas  que a bordem  o te m a ;

I I  -  d ivu lg açã o  de p u b l ic id a de  nas 

s e c re ta r ia s ,  bem como na da p re fe i t u ra ,  

acerca do te m a ;
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I I I  -  in fo rm a çã o ,  por  meio  de fo lh e to s ,  ca r tazes  e o u t ro s  meios

m id iá t i co s ,  de se rv iços  para a te n d im e n to s  ps ico lóg icos  e p s iq u iá t r ic o  na 

rede públ ica  de saúde;

IV -  expos ição  de ca r tazes  e fo m e n to  de pub l ic id a de  in fo rm a t iv a

acerca de canais  de a te n d im e n to  pessoal  aos c idadãos com possíve is  

s in to m a s  de t e n ta t i v a  de su ic íd io ;

V -  o f ic inas  te a t r a i s ;

VI -  su p o r te  ps ico lóg ico ;

V I I  -  d is t r ib u iç õ e s  de m a nu a is ;

V I I I  -  d e s e n v o lv im e n to  de ações a f im  de m o n i t o r a r  possíve is

jo v e n s  e a d o lescen tes  que a p re s e n ta re m  s in to m a s  de t e n ta t i v a  de 

su ic íd io .

A r t .  4 o . O re fe r id o  p ro g ra m a  deverá  foca r  suas ações

p r in c ip a lm e n te  nas pressões so f r ida s  por  j o v e n s  e a do lescen tes  no 

a m b ie n te  esco la r ,  apo ia nd o -o s  no e n f r e n ta m e n to  dos desaf ios  e 

d i f icu ld a d e s  do dia a dia.

A r t .  5 o . O p rog ra m a  será rea l izado  a n u a lm e n te ,  d u ra n te  todo  o 

mês de se te m b ro .

A r t .  6 o . As despesas para a im p le m e n ta ç ã o  do d ispos to  nesta 

lei co r re rã o  por  conta  de do tações  o r ç a m e n tá r ia s  p róp r ias ,  

su p le m e n ta d a s ,  se necessár io .

A r t .  7 o . Com pete  ao Poder Execu t ivo  re g u la m e n ta r  a p resen te

lei , a t ra vé s  da Secre tá r ia  Munic ipa l  de Educação, Saúde e Ass is tênc ia  

Socia l .

A r t .  8 o . Esta lei e n t ra rá  em v ig o r  na data  de sua pub l icação .

OTÁVIO SILVEIRA SOBRAL
P refe ito  M uniçkfal


